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AO ILUSTRÍSSIMO(A) PREGOEIRO(A) OFICIAL DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF - 

10ª SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - CODEVASF - ITEM 1 

PROCESSO Nº: 59506.00002/2025-17 

 

 

 

 

 

 

HIKARI CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob nº 14.193.573/0001-93, com sede no Município de Palmas, 

Estado do Tocantins, localizada na Quadra ACSO 91 (903 sul), Alameda 

11 - Plano Diretor Sul, Palmas - TO, 77.017-282, doravante denominada 

RECORRENTE, vem, por meio do seu representante legal, à presença de 

Vossa Senhoria, com fundamento na legislação aplicável, em especial 

na Lei Federal nº 13.303/2016, bem como nas disposições específicas 

do Edital de Licitação em epígrafe, apresentar: 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

em face da classificação indevida da empresa ALCANCE ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO LTDA na 3ª colocação, como se passa a expor, com esteio nos 

fatos e fundamentos jurídicos aplicáveis, uma vez que a decisão que 

classificou a empresa RECORRIDA apresenta vícios insanáveis, 

materializados em erros que comprometem a validade do ato. Tais 

equívocos não apenas afetam a legalidade do processo, mas também a sua 

finalidade precípua, qual seja, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. 
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1. DA ADMISSIBILIDADE 

 

O presente recurso é tempestivo e interposto dentro do prazo 

previsto expressamente na lei nº 10.520/2022, art. 4º, inciso XVII e 

no item 5.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 90002/2025, bem como 

regular, pois a RECORRENTE manifestou oportunamente sua intenção de 

recorrer no sistema eletrônico. 

A RECORRENTE é parte legítima e diretamente interessada, tendo 

participado do certame, apresentado proposta válida e atendido 

integralmente às exigências editalícias, possuindo, portanto, 

interesse recursal evidente. 

 

2. DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

 

No âmbito do Pregão Eletrônico nº 90002/2025, conduzido pela 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

(CODEVASF), cujo escopo é a contratação de serviços de construção de 

espaços multiuso cobertos, e teve a participação de treze licitantes, 

a empresa C S CARVALHO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, detentora da 

primeira posição, foi desclassificada em virtude de seu 

descumprimento, em moldes adequados e tempestivos, das exigências 

editalícias e das diligências requeridas. 

Na sequência procedimental, procedeu-se à análise das demais 

propostas, dentre as quais a apresentada pela RECORRIDA, classificada 

em terceira colocação, que ofertou desconto de 11,61% (onze vírgula 

sessenta e um por cento), e a da RECORRENTE, que apresentou desconto 

de 11,60% (onze vírgula sessenta por cento). A diferença entre as 

propostas foi ínfima, no valor de R$ 3.193,53 (três mil, cento e 

noventa e três reais e cinquenta e três centavos), circunstância que, 

em tese, resultou na classificação da RECORRENTE na quarta colocação. 
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Posteriormente, a RECORRIDA foi convocada para realizar 

diligências com o fito de adequar sua proposta ao Termo de Referência. 

O desenrolar do processo evidenciou uma sucessão de comunicações e 

prorrogações de prazo, o que, de forma inequívoca, demonstrou uma 

dificuldade intrínseca da RECORRIDA em apresentar a documentação e os 

ajustes requeridos em estrita conformidade com as normas estabelecidas 

no edital.  

Em caráter comprobatório, acompanham o presente Recurso as 

comunicações havidas no sistema eletrônico do Processo Licitatório em 

epígrafe, consubstanciadas no Relatório de Diligências e no histórico 

de mensagens trocadas entre o Pregoeiro e a empresa RECORRIDA, conforme 

se depreende dos Anexos I e II, respectivamente. 

 

Importante frisar que o Edital foi inequívoco ao estabelecer 

que: 

 

1. O percentual de desconto deveria incidir 

linearmente sobre todos os itens da planilha 

orçamentária; 

2. deveria ser observada a regra de truncamento; 

3. deveria haver coerência plena entre planilha 

sintética e composições de custos. 

 

Contudo, a sequência fática constante nas conversas contidas 

no Relatório de Diligências e no chat do sistema eletrônico evidencia 

que: 

1. A empresa RECORRIDA não apresentou a proposta 

conforme o edital no prazo original; 

2. solicitou prorrogações sucessivas; 

3. reapresentou planilhas; 

4. alterou a forma de aplicação do desconto; 

5. ajustou critérios de cálculo após orientação 

técnica. 

 

Os relatórios técnicos de análise anexados aos autos 

registraram expressamente que a proposta da empresa RECORRENTE  não 

atendia a tais exigências, razão pela qual foram abertas sucessivas 

diligências. Ou seja, a Administração reconheceu formalmente a 

desconformidade, mas, ao invés de promover a desclassificação imediata 
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(como impunha o edital) optou por permitir reiteradas tentativas de 

correção. 

É perceptível que tais atos extrapolam completamente o 

conceito jurídico de diligência, configurando verdadeira readequação 

substancial da proposta, o que é vedado no pregão eletrônico. Não se 

trata de sanar falha formal, mas de permitir que a RECORRIDA lograsse 

êxito através de orientações que auxiliaram a moldar uma proposta que 

não possuía originalmente, o que compromete a própria essência da 

competição. 

Ainda, a persistência de sucessivas diligências e 

prorrogações em múltiplas ocasiões, pela pregoeira condutora do 

certame, sem a efetiva erradicação das falhas apontadas, a qual, em 

sua atuação, transbordou os prazos mínimos estipulados no instrumento 

convocatório, e o consequente deferimento de pedidos de novas dilações 

temporais, configuram um padrão de atendimento que excede os limites 

da diligência administrativa permitida.  

Esta postura, ainda que imbuída pela motivação de salvaguardar 

o zelo para com a regularidade do procedimento, gerou, de forma 

insofismável, um excessivo grau de didatismo por parte da comissão de 

licitação, ocasionando tratamento privilegiado a RECORRIDA em 

detrimento dos demais licitantes, os quais apresentaram propostas em 

conformidade com as regras editalícias desde o princípio ou que não 

demandaram extensas e repetidas intervenções para a saneabilidade de 

falhas.  

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 211/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA. 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
VINCULAÇÃO ÀS REGRAS DO EDITAL. DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. ACEITAÇÃO DE OBJETO EM DESACORDO ÀS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. ILEGALIDADE. OFENSA À 
ISONOMIA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO ATO. REVISÃO. 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULAS 5 
E 7/STJ. 1. Observo que o Tribunal local não emitiu juízo de 

valor sobre as questões jurídicas levantadas em torno dos 3.º, 
41, 44 § 1º, 45, 49 e 59 da Lei 8666/1993; 5º Dec. 5.450/05; 
1º e 10 da Lei nº 12.016/2009. O Superior Tribunal de Justiça 

entende ser inviável o conhecimento do Recurso Especial 
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quando os artigos tidos por violados não foram apreciados 
pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de 

Declaração, haja vista a ausência do requisito do 
prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ. 2. 

Hipótese em que o Tribunal de origem, com base no conjunto 
fático-probatório dos autos, assentou a presença dos 
requisitos para declaração de nulidade do certame, visto que 

a Administração extrapolou os limites do edital. Nesse 
sentido, transcrevo o seguinte trecho do acórdão: "O direito 

líquido e certo ofendido está caracterizado no fato de que a 
administração, confessadamente, extrapolou os limites do 
edital, dando interpretação ampliativa a requisito técnico e, 

com isso, prejudicando a justa competição entre os licitantes, 
ou seja, o princípio da isonomia" (fl. 980, e-STJ).Rever tal 

entendimento implica reexame da matéria fático-probatória, 
em especial do edital do pregão, o que é vedado em Recurso 
Especial (Súmulas 5 e 7/STJ). 3. Agravo Interno não provido. 

(STJ, AGINT NO ARESP 1988567 / PR, 202103031690, 
Relator(a): MIN. HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 

2022-04-25, t2 - 2a turma, Data de Publicação: 2022-06-24) 
 

 Como acima demonstrado sobre o tema, o Superior Tribunal de 

Justiça possui entendimento consolidado de que a Administração Pública 

deve manter-se rigorosamente adstrita às normas estabelecidas no 

edital sob pena de vulnerar o princípio da isonomia, seja por meio de 

interpretações extensivas de requisitos técnicos, seja pela supressão 

da justa competição entre os licitantes. 

O autor JESSÉ TORRES PEREIRA JÚNIOR, enfatiza em seu livro 

“Licitações e Contratos Administrativos” que a isonomia é um dos 

pilares fundamentais das licitações. Para ele, a isonomia não se limita 

a tratar todos os licitantes de forma igual, mas sim a garantir que 

todos tenham as mesmas oportunidades de participar e competir no 

certame. Isso significa que a administração pública deve se abster de 

práticas que possam favorecer ou prejudicar qualquer licitante, 

assegurando a igualdade de condições para todos. 

A jurisprudência tem se firmado no sentido de que a 

apresentação de documentação em desconformidade com o edital, quando 

o vício é insanável, impede a sua convalidação pelo pregoeiro, sob 
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pena de afronta aos princípios da isonomia, legalidade, moralidade, 

impessoalidade e vinculação ao instrumento convocatório. 

Conforme preconiza o Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, a 

autoridade superior pode determinar o retorno dos autos para 

saneamento de irregularidades, porém, a manutenção de vícios 

insanáveis ou a perpetuação de oportunidades para suprir deficiências 

estruturais na proposta configuram ilegalidade insanável, passível de 

anulação. 

Destarte, a decisão de desclassificar a RECORRIDA, deve 

inegavelmente pautar-se em virtude da persistência de falhas 

intrínsecas à sua proposta, mantendo-se o alinhamento necessário aos 

ditames legais que vedam a convalidação de vícios insanáveis e o 

descumprimento de exigências editalícias. 

Ainda, é de suma importância ressaltarmos que a RECORRENTE, 

com sede estabelecida no Estado do Tocantins desde 2011 (local onde 

se dará a execução do objeto licitado), detém plena capacidade técnica 

e operacional para a execução do objeto licitado. 

 A sua localização no mesmo estado onde a obra será realizada 

constitui fator relevante, em consonância com o princípio da 

eficiência administrativa, insculpido no art. 37 da Constituição 

Federal. A proximidade geográfica favorece a logística, o 

acompanhamento da execução bem como para a otimização da gestão 

contratual, fiscalização e otimização dos recursos, elementos que 

contribuem para a economicidade e a celeridade na consecução do 

interesse público. 

Ademais, a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 6º, inciso XXV, 

define o critério de julgamento de técnica e preço como aquele que 

considera a melhor proposta, conjugando fatores de ordem técnica e 

econômica. A capacidade da RECORRENTE de negociar valores de desconto 

no pregão eletrônico, aliada à sua expertise e proximidade com o local 

da obra, demonstra o potencial para oferecer a proposta mais vantajosa 

à Administração, em observância aos princípios da economicidade e da 

eficiência. 
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Outrossim, ressalta-se que a valorização de empresas locais, 

em consonância com o desenvolvimento regional sustentável, encontra 

amparo no art. 11, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, desde que 

observados os princípios da isonomia e da busca pela proposta mais 

vantajosa para a Administração. A capacidade negocial da Hikari, nesse 

contexto, deve ser considerada como um diferencial competitivo 

legítimo, que não apenas atende aos interesses da empresa, mas também 

contribui para o desenvolvimento econômico e social do Estado do 

Tocantins. 

Por fim, resta comprovado que a situação comprometeu a lisura 

do certame e a competitividade, em flagrante transgressão aos 

princípios da isonomia, impessoalidade, vinculação ao instrumento 

convocatório, competitividade e julgamento objetivo, pilares 

fundamentais da atuação administrativa em processos licitatórios, 

conforme preceitua o regramento legal. Portanto, trata-se de vício 

insanável, que IMPEDE a classificação da proposta da RECORRIDA. 

 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, considerando que restam devidamente 

comprovados os fatos e fundamentos jurídicos que amparam o pleito, 

requer: 

 

1.  O provimento do presente RECURSO ADMINISTRATIVO; 

2. A desclassificação da proposta da RECORRENTE: ALCANCE 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA; 

3. Que o procedimento siga sua ordem de 

classificação, reabertura da fase de propostas, realizando-

se novamente as etapas a partir da classificação das 

propostas, com observância estrita ao edital e à legislação 

vigente; 
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4. Não havendo retratação por parte do(a) Sr(a). Pregoeiro(a), 

requer desde já o encaminhamento do presente recurso, 

devidamente informados, à autoridade superior competente, 

para decisão. 

 

Na hipótese de manutenção da decisão ora impugnada, o caso 

será submetido ao conhecimento do Tribunal de Contas da União e do 

Ministério Público, a fim de que adotem as providências que entenderem 

cabíveis, no âmbito de suas respectivas competências institucionais. 

 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

Palmas – TO, 15 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

 

__________________________ 
Sandro Adrian 
OAB/TO 7076 
 
 

 

 

__________________________ 
Hiromu B. Kawamura Netto 
OAB-TO 5406 
CREA - 317201/D-TO 
Socio Administrador 
 
 
 
 
 
 
 
 

e-DOC 218AB0EB
Proc 59506.000002/2025-17-e

Documento externo à Codevasf não é assinado digitalmente pelo e-Codevasf.

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=218AB0EB
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2&filter[anoproc]=2025


(63) 3026 5557 | 9 9296 7315 
 903 Sul, Al. 11, lote 25, Sala B, 

Plano Diretor Sul | Palmas -TO | CEP: 77.017-282 
diretoria@hikariconstrucoes.com 

CNPJ:   14.193.573/0001-93 

_________________________________________________________________________________________ 
 

                                                                                                                                                  

 

 

 
 
 
 

 
 

ANEXOS 
 
 
 
 
 
 

e-DOC 218AB0EB
Proc 59506.000002/2025-17-e

Documento externo à Codevasf não é assinado digitalmente pelo e-Codevasf.

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=218AB0EB
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2&filter[anoproc]=2025


MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SÃO FRANCISCO - DF

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIAS
UASG 195018  - 10ª SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA CODEVASF

PREGÃO 90002/2025

Item 1 - Obras civis públicas ( construção )

Obras Civis Públicas: Contratação de serviços de construção de espaços multiuso com cobertura em diversos municípios inseridos na área
de atuação da 10ª Superintendência Regional da Codevasf, no estado do Tocantins.

Diligência

Data início Data encerramento Situação Solicitante

03/12/2025 às 10:14:46 05/12/2025 às 16:01:07 Encerrada ***.277.***-*5 - GIULIA CRISTINA LOPES CARVALHO

Fornecedor

Motivo

20.501.854/0001-69 - ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

Análise da proposta encaminhada pela empresa

Análise

Conforme o documento "anexo04".

Conclusão

De acordo com o analisado a proposta está adequada ao valor ofertado, Edital e Termo de Referência.

Anexos da diligência

Data/Hora Anexos

03/12/2025 às 10:14:54 analise.pdf

03/12/2025 às 14:36:27 resposta.pdf

04/12/2025 às 13:26:42 ANALISE02.pdf

05/12/2025 às 11:54:42 ANALISE03.pdf

05/12/2025 às 15:59:42 analise04.pdf

Anexos do fornecedor

Data/Hora Anexos

03/12/2025 às 16:52:54 PROPOSTA ALCANCE - DILIGENCIA.xlsx

05/12/2025 às 04:12:15 CODEVASF_Proposta Alcance Adequada.zip

05/12/2025 às 14:49:13 CODEVASF_Proposta Alcance Adequada2.zip

Mensagens

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

03/12/2025 às 10:14:46
Sr. Fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69,
uma nova diligência foi aberta para o item 1.

1 de 805/12/2025 16:01
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UASG 195018 PREGÃO 90002/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

03/12/2025 às 10:14:54
Sr. Fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69,
o arquivo analise.pdf foi anexado à diligência aberta para o item 1.

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

03/12/2025 às 10:30:06

Sr. Fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1, em sede de diligência. Prazo para encerrar o
envio: 14:00:00 do dia 03/12/2025. Justificativa: Para envio da proposta adequada conforme
diligências apontadas no anexo..

Pelo participante
20.501.854/0001-69

03/12/2025 às 10:58:16
Sr. Pregoeiro, informamos que o desconto ofertado foi aplicado LINEARMENTE sobre todos os
itens das COMPOSIÇÕES DE PREÇO UNITÁRIO DE REFERÊNCIA.

Pelo participante
20.501.854/0001-69

03/12/2025 às 10:58:31
Após análise da diligência, passamos a entender que o desconto ofertado deve ser aplicado
DIRETAMENTE NA PLANILHA DE SERVIÇOS (PLS), resultando em um percentual único de
desconto sobre todos os serviços.

Pelo participante
20.501.854/0001-69

03/12/2025 às 10:58:46
Dessa forma, as COMPOSIÇÕES DE PREÇO UNITÁRIO não serão adequadas e permanecerão
com os valores originais.

Pelo participante
20.501.854/0001-69

03/12/2025 às 10:58:52 Está correto o nosso entendimento?

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

03/12/2025 às 14:00:33
O item 1 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 14:00:33 de
03/12/2025. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69.

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

03/12/2025 às 14:20:45 Sr. Licitante, informo que a equipe de apoio foi consultada e já encaminharemos a resposta.

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

03/12/2025 às 14:21:24
Sr. Fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1, em sede de diligência. Prazo para encerrar o
envio: 17:00:00 do dia 03/12/2025. Justificativa: Para envio da proposta..

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

03/12/2025 às 14:36:27
Sr. Fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69,
o arquivo resposta.pdf foi anexado à diligência aberta para o item 1.

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

03/12/2025 às 14:37:12
Sr. Licitante, informo que foi anexada resposta da equipe de apoio acerca do questionamento
apresentado no chat.

Pelo participante
20.501.854/0001-69

03/12/2025 às 16:53:03
O item 1 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 16:53:03 de
03/12/2025. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69.

Pelo participante
20.501.854/0001-69

03/12/2025 às 16:56:48
Sr. Pregoeiro, informamos que o desconto aplicado linearmente sobre todos os itens das
Composições de Preço Unitário (inclusive as Auxiliares), as quais alimentam a Planilha Licitada de
Serviços (PLS).

Pelo participante
20.501.854/0001-69

03/12/2025 às 16:57:00

Ocorre que, embora o desconto tenha sido aplicado de forma uniforme e proporcional dentro de
cada composição de preço, ao serem realizados as multiplicações, somatórios e arredondamentos
dos valores, pode haver pequenas variações nos centavos que impedem a perfeita linearidade
absoluta no resultado final da planilha.

Pelo participante
20.501.854/0001-69

03/12/2025 às 16:57:17
Ainda assim, ressaltamos que o desconto foi efetivamente aplicado de forma linear em todos os
itens das composições unitárias, preservando a proporcionalidade interna da matriz orçamentária e
evitando distorções ou manipulações pontuais de itens.

Pelo participante
20.501.854/0001-69

03/12/2025 às 16:59:53
Anexamos planilha demonstrativa e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos ou
adequações que se façam necessários.

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

04/12/2025 às 13:26:42
Sr. Fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69,
o arquivo ANALISE02.pdf foi anexado à diligência aberta para o item 1.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

04/12/2025 às 13:33:18

Sr. Fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1, em sede de diligência. Prazo para encerrar o
envio: 15:34:00 do dia 04/12/2025. Justificativa: Para envio da proposta de acordo com o Termo de
Referência..

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

04/12/2025 às 13:35:27

Sr licitante, segue resposta no arquivo analise02 acerca da proposta apresentada. Informo que é
necessário também enviar a carta de apresentação de proposta de acordo com as alterações que
estão sendo realizadas; bem como as Planilhas de Custos da Licitante deverão ser preenchidas e
assinadas por profissional.
competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966.

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

04/12/2025 às 13:36:39

Ainda de acordo com o Termo de Referência, Item 8.2, b - A licitante deverá apresentar as
composições de preços
unitários, em formulário próprio, ofertados por item e subitem, com clareza e sem rasuras, vedada
a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba.

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

04/12/2025 às 13:38:13
Observar que deverão ser enviados todos os documentos solicitados no Item 8 do Termo de
Referência.

Pelo participante
20.501.854/0001-69

04/12/2025 às 14:03:44 Sr. Pregoeiro, boa tarde!

Pelo participante
20.501.854/0001-69

04/12/2025 às 14:06:49

Solicitamos, gentilmente, a prorrogação do prazo para adequação da proposta, tendo em vista que
todas as composições de preço unitário deverão ser individualmente ajustadas conforme a nova
metodologia apresentada. Estimamos a necessidade mínima de 24 horas adicionais para a
conclusão dos ajustes.

Pelo participante
20.501.854/0001-69

04/12/2025 às 14:09:34
Também solicitamos orientações sobre como devem ser ajustadas as composições de preço unitário
de modo que correspondam exatamente aos valores apresentados na Planilha de Levantamento de
Serviços (PLS).

Pelo participante
20.501.854/0001-69

04/12/2025 às 14:09:55
Nesse sentido, buscamos compreender como garantir que um mesmo insumo não apresente valores
unitários distintos em diferentes composições?

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

04/12/2025 às 15:04:35 Sr. Licitante, informo que será prorrogado o prazo até às 08h do dia 05/12/2025.

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

04/12/2025 às 15:05:39

Seguem informações da equipe de apoio: Esclarece-se que o exemplo já disponibilizado demonstra
de maneira objetiva a metodologia a ser adotada: o desconto ofertado deve ser aplicado diretamente
sobre os preços unitários da planilha orçamentária, cabendo à licitante compatibilizar as
composições de custos a partir desses valores ajustados.

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

04/12/2025 às 15:06:09
Ressalta-se que a elaboração das composições de custos unitários é responsabilidade técnica da
empresa, que deve possuir a expertise necessária para a adequada formação de preços. Considera-se,
inclusive, que a planilha seja elaborada por profissional com domínio técnico sobre orçamentação;

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

04/12/2025 às 15:06:32
por essa razão, não compete a esta Administração orientar ou instruir a licitante quanto ao modo
de elaboração das composições de preços, mas apenas verificar sua conformidade com o edital.

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

04/12/2025 às 15:34:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 15:34:00 de
04/12/2025. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69.

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

04/12/2025 às 15:39:54
Sr. Fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1, em sede de diligência. Prazo para encerrar o
envio: 08:00:00 do dia 05/12/2025. Justificativa: Para envio da proposta..

Pelo participante
20.501.854/0001-69

05/12/2025 às 04:14:25
O item 1 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 04:14:25 de
05/12/2025. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69.

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

05/12/2025 às 11:54:42
Sr. Fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69,
o arquivo ANALISE03.pdf foi anexado à diligência aberta para o item 1.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

05/12/2025 às 11:59:24
Sr. Fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1, em sede de diligência. Prazo para encerrar o
envio: 15:30:00 do dia 05/12/2025. Justificativa: Para envio da proposta..

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

05/12/2025 às 12:00:04
Sr. licitante, segue resposta no arquivo ANALISE03 acerca da proposta apresentada. Observar que
deverão ser enviados todos os documentos solicitados no Item 8 do Termo de Referência.

Pelo participante
20.501.854/0001-69

05/12/2025 às 12:02:06 Sr. Pregoeiro, solicitamos a prorrogação do prazo em razão do horário de almoço.

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

05/12/2025 às 13:34:37
Sr. Licitante, apesar de ter cadastrado o prazo 11:59h, foram contadas as 2 (duas) horas mínimas,
conforme previsto no Edital, a partir de 13:30h.

Pelo participante
20.501.854/0001-69

05/12/2025 às 14:50:11
O item 1 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 14:50:11 de
05/12/2025. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69.

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

05/12/2025 às 15:59:42
Sr. Fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69,
o arquivo analise04.pdf foi anexado à diligência aberta para o item 1.

Sistema  para o
participante
20.501.854/0001-69

05/12/2025 às 16:01:07
O item 1 teve a diligência do fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA,
CNPJ 20.501.854/0001-69, analisada e concluída às 16:01:07 de 05/12/2025.

Eventos

Data/Hora Descrição

03/12/2025 às 10:14:46 Diligência cadastrada.

03/12/2025 às 10:14:54 Anexo da diligência incluído "analise.pdf".

03/12/2025 às 10:30:06
Fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69 convocado para envio de
anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 14:00:00 do dia 03/12/2025. Justificativa: Para envio da
proposta adequada conforme diligências apontadas no anexo.

03/12/2025 às 14:00:33
Convocação do fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69 para envio de
anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo sistema.

03/12/2025 às 14:21:24
Fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69 convocado para envio de
anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 17:00:00 do dia 03/12/2025. Justificativa: Para envio da
proposta.

03/12/2025 às 14:36:27 Anexo da diligência incluído "resposta.pdf".

03/12/2025 às 16:53:03
Convocação do fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69 para envio de
anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo fornecedor.

04/12/2025 às 13:26:42 Anexo da diligência incluído "ANALISE02.pdf".

04/12/2025 às 13:33:18
Fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69 convocado para envio de
anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 15:34:00 do dia 04/12/2025. Justificativa: Para envio da
proposta de acordo com o Termo de Referência.

04/12/2025 às 15:34:00
Convocação do fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69 para envio de
anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo sistema.

04/12/2025 às 15:39:54
Fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69 convocado para envio de
anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 08:00:00 do dia 05/12/2025. Justificativa: Para envio da
proposta.

05/12/2025 às 04:14:25
Convocação do fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69 para envio de
anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo fornecedor.

05/12/2025 às 11:54:42 Anexo da diligência incluído "ANALISE03.pdf".
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Data/Hora Descrição

05/12/2025 às 11:59:24
Fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69 convocado para envio de
anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 15:30:00 do dia 05/12/2025. Justificativa: Para envio da
proposta.

05/12/2025 às 14:50:11
Convocação do fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69 para envio de
anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo fornecedor.

05/12/2025 às 15:59:42 Anexo da diligência incluído "analise04.pdf".

05/12/2025 às 16:01:07
Fornecedor ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20.501.854/0001-69 teve a diligência para o item
analisada e concluída às 16:01:07 de 05/12/2025.
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Diligência

Data início Data encerramento Situação Solicitante

26/11/2025 às 14:56:22 01/12/2025 às 10:39:16 Encerrada ***.277.***-*5 - GIULIA CRISTINA LOPES CARVALHO

Fornecedor

Motivo

25.115.632/0001-21 - C S CARVALHO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA

Adequação da proposta de preços.

Análise

De acordo com o anexo encaminhado, elaborado pela equipe de apoio, o licitante não atendeu as diligências solicitadas.

Conclusão

Sr. Licitante, ainda que exista jurisprudência orientando que a administração tem o poder-dever de utilizar a diligência a favor de sanar
erros do licitante na fase externa da licitação em busca da proposta mais vantajosa, temos os seguintes apontamentos:
1) Considerando a eficiência e eficácia do processo de licitação na tomada de decisão, e que foram dadas oportunidades ao licitante,
como se pode verificar nas diligências registradas no sistema entre os dias 26/11 e 27/11;
2) Considerando que as diligências devem ser utilizadas de forma adequada e proporcional, evitando que uma exigência excessiva
prejudique a competição entre os licitantes;
3) Considerando que a prática das diligências é um instrumento importante no processo licitatório, permitindo que o órgão público
solicite esclarecimentos ou informações adicionais aos licitantes para garantir a precisão e a qualidade das propostas;
4) Considerando que não existe um limite específico para o número de diligências que podem ser solicitadas a um licitante durante um
processo licitatório, no entanto, diligências em excesso podem ferir o princípio da isonomia entre licitantes;
5) Considerando que é dever do pregoeiro garantir um tratamento equitativo aos participantes do certame e também garantir a lisura do
processo licitatório;
6) Considerando que a ausência de isonomia pode resultar na escolha de propostas menos qualificadas;
7) Considerando que a observância da isonomia fortalece a transparência do processo licitatório;

Decide-se pela DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, como exposto acima e, uma vez que não foram atendidas as diligências solicitadas,
observada a incapacidade do licitante em sanar os erros detalhados e solicitados de correção, diante da baixa complexidade para atender
aos requisitos do edital. Importante frisar que a atuação do pregoeiro e comissão não pode pautar-se em decisão contrária ao bom senso,
sob pena de se configurar prejuízo aos objetivos da licitação e aos interesses e direitos dos próprios licitantes, em participar de um
procedimento justo e transparente. Certo que o procedimento licitatório tem que ser funcional à medida que observa os princípios e
objetivos licitatórios.

Anexos da diligência

Data/Hora Anexos

26/11/2025 às 14:57:38 diligencias01.pdf

01/12/2025 às 10:37:57 analise.pdf

Anexos do fornecedor

Data/Hora Anexos

27/11/2025 às 10:49:17 Anexo3 Planilha de custos do valor dorcamento de referencia..xlsx

27/11/2025 às 13:03:01 ANEXO II CARTA DE APRESENTAcaO DE PROPOSTA ITEM 1 CS.pdf

27/11/2025 às 14:39:05 Anexo3 Planilha de custos do valor dorcamento de referencia. (1).xlsx.zip

Mensagens

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
25.115.632/0001-21

26/11/2025 às 14:56:22
Sr. Fornecedor C S CARVALHO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ
25.115.632/0001-21, uma nova diligência foi aberta para o item 1.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
25.115.632/0001-21

26/11/2025 às 14:57:38
Sr. Fornecedor C S CARVALHO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ
25.115.632/0001-21, o arquivo diligencias01.pdf foi anexado à diligência aberta para o item 1.

Sistema  para o
participante
25.115.632/0001-21

26/11/2025 às 14:59:49

Sr. Fornecedor C S CARVALHO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ
25.115.632/0001-21, você foi convocado para enviar anexos para o item 1, em sede de diligência.
Prazo para encerrar o envio: 08:00:00 do dia 27/11/2025. Justificativa: Para envio da proposta
ajustada conforme solicitado no arquivo em anexo. .

Sistema  para o
participante
25.115.632/0001-21

26/11/2025 às 15:02:01

Sr. Licitante, boa tarde! Seguem os apontamentos da equipe técnica acerca da proposta
encaminhada. Aguardaremos manifestação da empresa acerca dos apontamentos da equipe técnica.
Ressaltamos que o valor apresentado na carta proposta já deverá ser igual ao da planilha
orçamentária.

Pelo participante
25.115.632/0001-21

26/11/2025 às 15:02:26 Boa tarde

Pelo participante
25.115.632/0001-21

26/11/2025 às 15:02:39 estaremos ajustando de acordo com o que foi exigido

Pelo participante
25.115.632/0001-21

27/11/2025 às 07:08:21
Bom dia, sr. presidente. gostaríamos de estar solicitando uma prorrogação para a entrega da
planilha

Sistema  para o
participante
25.115.632/0001-21

27/11/2025 às 08:00:08
O item 1 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 08:00:08 de
27/11/2025. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor C S CARVALHO CONSTRUTORA E
EMPREITEIRA LTDA, CNPJ 25.115.632/0001-21.

Sistema  para o
participante
25.115.632/0001-21

27/11/2025 às 08:12:40

Sr. Fornecedor C S CARVALHO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ
25.115.632/0001-21, você foi convocado para enviar anexos para o item 1, em sede de diligência.
Prazo para encerrar o envio: 11:00:00 do dia 27/11/2025. Justificativa: Para envio do anexo
conforme solicitado no chat..

Pelo participante
25.115.632/0001-21

27/11/2025 às 10:51:39
estamos aguardando a assinatura senhor presidente da carta proposta novamente com o regime
tributário incluído , mas corrigimos a planilha como foi pedido.

Sistema  para o
participante
25.115.632/0001-21

27/11/2025 às 11:00:04
O item 1 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 11:00:04 de
27/11/2025. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor C S CARVALHO CONSTRUTORA E
EMPREITEIRA LTDA, CNPJ 25.115.632/0001-21.

Pelo participante
25.115.632/0001-21

27/11/2025 às 11:39:04
eu gostaria de mais prazo senhor presidente, temos interesse em continuar sim, como enviamos
para a assinatura eles ficaram de nos enviar o documento

Pelo participante
25.115.632/0001-21

27/11/2025 às 11:39:35
se o senhor puder nos conceder a abertura para o envio apenas da carta proposta iremos subir o
mais rápido possível

Pelo participante
25.115.632/0001-21

27/11/2025 às 11:40:03 tudo bem, muito obg

Sistema  para o
participante
25.115.632/0001-21

27/11/2025 às 11:40:09

Sr. Fornecedor C S CARVALHO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ
25.115.632/0001-21, você foi convocado para enviar anexos para o item 1, em sede de diligência.
Prazo para encerrar o envio: 14:40:00 do dia 27/11/2025. Justificativa: Para envio da proposta de
acordo com o solicitado pela equipe técnica.

Sistema  para o
participante
25.115.632/0001-21

27/11/2025 às 14:40:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 14:40:00 de
27/11/2025. 2 anexos foram enviados pelo fornecedor C S CARVALHO CONSTRUTORA E
EMPREITEIRA LTDA, CNPJ 25.115.632/0001-21.

Sistema  para o
participante
25.115.632/0001-21

01/12/2025 às 10:37:57
Sr. Fornecedor C S CARVALHO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ
25.115.632/0001-21, o arquivo analise.pdf foi anexado à diligência aberta para o item 1.

Sistema  para o
participante
25.115.632/0001-21

01/12/2025 às 10:39:16
O item 1 teve a diligência do fornecedor C S CARVALHO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA
LTDA, CNPJ 25.115.632/0001-21, analisada e concluída às 10:39:16 de 01/12/2025.

Eventos

Data/Hora Descrição

7 de 805/12/2025 16:01

e-DOC 218AB0EB
Proc 59506.000002/2025-17-e

Documento externo à Codevasf não é assinado digitalmente pelo e-Codevasf.

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=218AB0EB
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2&filter[anoproc]=2025


UASG 195018 PREGÃO 90002/2025

Data/Hora Descrição

26/11/2025 às 14:56:22 Diligência cadastrada.

26/11/2025 às 14:57:38 Anexo da diligência incluído "diligencias01.pdf".

26/11/2025 às 14:59:49
Fornecedor C S CARVALHO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ 25.115.632/0001-21 convocado para envio
de anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 08:00:00 do dia 27/11/2025. Justificativa: Para envio da
proposta ajustada conforme solicitado no arquivo em anexo.

27/11/2025 às 08:00:08
Convocação do fornecedor C S CARVALHO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ 25.115.632/0001-21 para
envio de anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo sistema.

27/11/2025 às 08:12:40
Fornecedor C S CARVALHO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ 25.115.632/0001-21 convocado para envio
de anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 11:00:00 do dia 27/11/2025. Justificativa: Para envio do
anexo conforme solicitado no chat.

27/11/2025 às 11:00:04
Convocação do fornecedor C S CARVALHO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ 25.115.632/0001-21 para
envio de anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo sistema.

27/11/2025 às 11:40:09
Fornecedor C S CARVALHO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ 25.115.632/0001-21 convocado para envio
de anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 14:40:00 do dia 27/11/2025. Justificativa: Para envio da
proposta de acordo com o solicitado pela equipe técnica

27/11/2025 às 14:40:00
Convocação do fornecedor C S CARVALHO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ 25.115.632/0001-21 para
envio de anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo sistema.

01/12/2025 às 10:37:57 Anexo da diligência incluído "analise.pdf".

01/12/2025 às 10:39:16
Fornecedor C S CARVALHO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ 25.115.632/0001-21 teve a diligência para o
item analisada e concluída às 10:39:16 de 01/12/2025.

8 de 805/12/2025 16:01
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